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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

OBJETO: contratação de prestação de serviço de ornamentação dos locais 
onde serão realizadas solenidades pela Câmara Municipal de Pará de Minas, 
sendo no dia 20/09/2013, Inauguração da nova sede da Câmara Municipal de 
Pará de Minas, e no dia 26/09/2013, Entrega de Título de Cidadão Honorário e 
de Diplomas de Honra ao Mérito no Patafufo Country Clube, conforme tabela 
constante no Termo de Referência deste edital (Anexo I).  

 

 

CONSULTA AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO: NA 
INTERNET, PELO SITE WWW.CAMARAPM.MG.GOV.BR OU NA SALA DE 
LICITAÇÕES Nº 3-8, SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, 
SITUADA NA AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 1.935 – BAIRRO SENADOR 
VALADARES, PARÁ DE MINAS/MG.  

ESCLARECIMENTOS: EMAIL: LICITACAO@CAMARAPM.MG.GOV.BR; FAC-
SIMILE (037) 3237-6087; TELEFONE: (037) 3237-6000, OU NA SALA DO 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES.  

 

 

 

O EDITAL CONSTANTE NOS AUTOS PREVALECERÁ SOBRE O 

DISPONIBILIZADO NA INTERNET CASO HAJA DIVERGÊNCIA ENTRE 

ELES. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2013 

 

CREDENCIAMENTO: poderá ser realizado nos dias que antecedem a licitação 
no horário de 8 h às 11 h e de 14 h às 17 h e no dia 03/09/2013, de 08h30' até 
às 09h20', na sala de licitações nº 3-8, localizada na sede da Câmara. 

Observação: O horário de chegada de representantes das licitantes para 
credenciamento é até 09h20’. Representantes que chegarem após o horário de 
09h20’ não serão credenciados. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA / ABERTURA  DOS  ENVELOPES: 03/09/2013  

HORÁRIO: 09:30 hs. 

LOCAL: Sala de Licitações nº 3-8, localizada na sede da Câmara, situada na 
Av. Presidente Vargas, n° 1.935, Senador Valadares, Município de Pará de 
Minas/MG. 

Pregoeiro: Euler Aparecido de Souza Garcia 

Equipe de apoio: Carmélia Cândida da Silva Delfino 

       Luciana Maria dos Santos Pereira       

       Magna Libéria Ferreira  

       Michele Aparecida Villaça 

        

Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 104, de 10 de junho 
de 2013.  

Esta licitação será regida pela Lei federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 
2002; pelas Leis Estaduais nº 13.994, de 18 de setembro de 2001; nº 14.167 
de 10 de janeiro de 2002; pelo Decreto Federal nº 3.555, de 8 de agosto de 
2000; pelo Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001; pelos 
Decretos Estaduais nº 44786, de 18 de abril de 2008 e 44.431, de 29 de 
dezembro de 2006; pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 3578/2003 alterado pelo Decreto Municipal nº 
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6.211/2010 e Decreto Municipal nº 3594, de 10 de julho de 2003 com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores a essas normas, além das demais disposições legais aplicáveis e 
do disposto neste edital.  

 

PREÂMBULO 
 

A Câmara Municipal de Pará de Minas, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.931.994/0001-77, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 1.935, nesta 
cidade de Pará de Minas / MG, por intermédio de seu Pregoeiro, Euler 
Aparecido de Souza Garcia, designado pela Portaria nº 104, de 10 de junho de 
2013, e equipe de apoio, integrada pelos servidores designados, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a abertura do Processo Licitatório nº 15  
/2013 na modalidade Pregão Presencial nº 13/2013, com as seguintes 
características: 

 
I – OBJETO 

 

Contratação de prestação de serviço de ornamentação dos locais onde serão 
realizadas solenidades pela Câmara Municipal de Pará de Minas, sendo no dia 
20/09/2013, Inauguração da nova sede da Câmara Municipal de Pará de 
Minas, e no dia 26/09/2013, Entrega de Título de Cidadão Honorário e de 
Diplomas de Honra ao Mérito no Patafufo Country Clube, conforme tabela 
constante no Termo de Referência deste edital (Anexo I).  

�

II- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 - Poderá participar da presente licitação qualquer pessoa jurídica apta à 
prestação do serviço objeto desta licitação, que atenda aos requisitos deste ato 
convocatório e aos da legislação específica. 
 
2.2 -  Não poderá participar da presente licitação quem: 

a) tiver sido declarada inidônea por qualquer órgão 
público ou estiver suspensa do direito de participar de licitação; 

b) estiver em regime de recuperação judicial ou que 
tenha tido sua falência declarada, que se encontre sob concurso de credores 
ou em dissolução ou em liquidação ou insolvência civil. 

 c) estiver em consórcio. 
2.3 – Não poderá participar direta e indiretamente da licitação servidor dirigente 
da Câmara Municipal de Pará de Minas, bem como as empresas cujos sócios, 
administradores, empregados, controladores sejam servidores da Câmara 
Municipal de Pará de Minas. 
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2.4 - As licitantes deverão apresentar, na data e horário previsto no edital, dois 
envelopes, sendo um contendo a Proposta Comercial e outro os Documentos 
para Habilitação. Esses envelopes deverão ser opacos e estarem fechados e 
indevassáveis, devendo conter a Razão Social, CNPJ, endereço do licitante, e-
mail, número do telefone fixo e fax caso tiver. 
 

        2.4.1 - Cada um dos envelopes deverá estar identificado com o número deste 
Pregão e a indicação do conteúdo. 
�

AO(A) PREGOEIRO(A) DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº______/2013 

“PROPOSTA COMERCIAL” 
(RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO DO LICITANTE, E-MAIL, NÚMERO 

DE TELEFONE FIXO E NÚMERO DE FAX) 
�

AO(A) PREGOEIRO(A) DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº______/2013 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
(RAZÃO SOCIAL,CNPJ, ENDEREÇO DO LICITANTE, E-MAIL, NÚMERO DE 

TELEFONE FIXO E NÚMERO DE FAX) 
 

2.5 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de 
acordo com modelo do Anexo IV do Edital deverá ser apresentada fora dos 
envelopes nº 01 e 02. 
 
2.6 - O descumprimento de quaisquer das exigências previstas nos subitens 
2.1 a 2.5 implicará a declaração da licitante como NÃO PARTICIPANTE da 
licitação. 
 

III- CREDENCIAMENTO 
�

3.1 - No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu 
representante legal deverá proceder ao respectivo credenciamento perante o 
Pregoeiro. 

3.2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão por seus 
sócios, proprietários ou dirigentes ou procurador devidamente constituído, 
desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou 
Contrato Social atualizado ou, no caso de empresa individual, do Registro 
Comercial, sendo toda a documentação acompanhada de documento de 
identidade.  

3.2.1 – A documentação original referente ao Estatuto ou Contrato Social ou 
Registro Comercial deverá ser apresentada fora dos envelopes de Habilitação 
e de Proposta Comercial. 
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3.3 - A representação, sendo feita por procurador, deverá ser apresentada no 
ato do credenciamento por meio de instrumento público ou particular ou por 
carta de credenciamento, conforme modelo do Anexo III, comprovando a 
outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de 
todos os demais atos inerentes ao Pregão, juntamente com cópia autenticada 
do documento de identidade do credenciado ou procurador.    

3.3.1 – A declaração modelo Anexo III deverá ser apresentada fora dos 
envelopes nº 01 e 02. 

3.4 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 
credenciada. 

3.5 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial desde que os 
respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro (a) ou à Equipe de 
Apoio para autenticação. 

3.6 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal implica a 
presunção de sua capacidade legal para a realização de transações inerentes 
ao Pregão Presencial e a responsabilidade pelos atos praticados e este deverá 
ser distinto e único a cada licitante. 

3.7 - O licitante que cumprir os requisitos legais para a qualificação como 
Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, e que não estiver sujeito à quaisquer 
impedimentos previstos no §4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido no art. 42 a art. 49 da lei citada, deverá 
comprovar sua condição, por meio de declaração, conforme modelo Anexo VI 
no momento do credenciamento, sob pena da reclusão. 

3.7.1 – A declaração modelo anexo VI deverá ser apresentada fora dos 
envelopes nº 01 e 02. 

3.7.2 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, 
civil, penal e administrativamente. 

3.8 – A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas 
importará a preclusão do direito de formular lances na sessão, na renúncia do 
direito de interposição do recurso e da prática de todos os atos inerentes ao 
certame.  

IV – PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE Nº01 
�

4.1 - A proposta comercial deverá ser elaborada usando o modelo disposto no 
ANEXO VII e observando os critérios estabelecidos no Termo de Referência 
(Anexo I), de forma a atender aos seguintes requisitos: 
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a) ser apresentada com indicação da denominação social, do nº do CNPJ 
da licitante, endereço, números de telefones, fac-símile, e-mails. 

b) estar assinada por quem possa fazê-lo pela licitante, nos termos do ato 
de sua constituição social (em caso de pessoa jurídica), ou por quem tenha 
procuração com poderes explícitos para tanto, outorgada por quem possa 
assinar pela licitante, sendo que neste último caso dever-se-á juntar a 
procuração respectiva; 

 
c) não conter emendas ou rasuras; 
d) cotar preços em moeda corrente; 
e) cumprir todas as instruções previstas neste edital. 

 
4.2 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração nesses preços sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sessão pública. 

4.4 – Será desclassificada a Proposta Comercial que:  

4.4.1 – não se referir à integridade do objeto; 

4.4.2 – não atender as exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

4.4.3 – apresentar preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos (exceto 
quando se referirem a materiais de instalação de propriedade do licitante para 
os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração) ou 
superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos 
termos do disposto nos art. 44,§3º e art. 48 II §§ 1º e 2º da Lei Federal 
8666/93.  

4.4.4 – apresentar marca ou modelo em desacordo com o estipulado pelo 
fabricante. 

4.4.5 – Se o (a) Pregoeiro (a) entender que o preço é inexequível fixará prazo 
para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de 
planilha de custos ou outros documentos. 

4.4.6 – Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta 
será desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

V – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº02 
 

5.1. - Documentos para habilitação jurídica: 
 

a) prova de constituição social, podendo ser: 
a.1) em caso de empresa individual, o respectivo registro comercial; 
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a.2) em caso de sociedade comercial, o respectivo contrato social ou 
documento equivalente, registrado na Junta Comercial; 

a.3) em caso de sociedade por ações, o documento referido na letra 
“a.2”, acompanhado de documento de eleição dos atuais administradores da 
empresa; 

a.4) em caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, registrado 
no cartório competente, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 
5.1.1 - O documento para habilitação jurídica deverá explicitar o objeto social 
da empresa licitante  que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, o 
endereço de sua sede e os atuais responsáveis por sua administração que 
tenham poderes para assinar documentos em nome da empresa. 

�5.1.2 – Será aceita a apresentação apenas da última alteração contratual caso 
esta, expressamente, consolide as demais alterações no contrato social. 

5.1.3 - A empresa licitante deverá juntar ao documento referido no subitem 5.1. 
as últimas alterações ocorridas quanto aos dados referidos no subitem 5.1.1., 
de forma a revelar a situação vigente da empresa, registrados da mesma forma 
que exigido para o documento alterado. 

  
 

5.2 - Documentos para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 
 

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional;     

c) prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da Sede 
do Licitante mediante apresentação de Certidão emitida pela Secretaria 
competente do Estado; 

d) prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio da 
Sede do Licitante mediante apresentação de Certidão emitida pela Secretaria 
competente do Município; 

e) regularidade relativa à Seguridade Social emitida pelo órgão 
competente; 

f) regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

 
5.3 – Documentos para comprovação da qualificação econômico-financeira: 

 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (nos termos da 

Lei Federal 11.101/05) expedida pelo Cartório do Distribuidor da Justiça da 
sede da licitante. 
 
5.4 – Documentos referente à qualificação técnica : 
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a) declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente o inciso 
XXXIII do art. 7º da CF, na forma do art. 27, inciso V, da Lei 8666/93, conforme 
modelo constante do ANEXO II: 

b) declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de 
empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III, 
da Lei 8.666/93, conforme modelo constante do ANEXO V.  

5.5 - Os documentos para habilitação deverão ser apresentados sob uma das 
seguintes formas: 

a) original; 

b) cópia autenticada em cartório; 

c) cópia simples, desde que seja apresentado o original para autenticação 
pela Comissão Permanente de Licitação na reunião de abertura dos envelopes 
correspondentes; 

d) publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras das 
alíneas anteriores; 

e) emissão pela Internet, cuja admissibilidade estará condicionada à 
conferência no sítio eletrônico do órgão emissor. 
 
5.6 - Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade na data 
em que for protocolizado o envelope que os contiver. 

 
5.6.1 – Para os documentos que não apresentarem prazo de validade, 
considerar-se-á o prazo de 60 dias contados da data de sua emissão exceto 
para os itens 5.1 “a1” “a2” “a3” “a4” e 5.2 “a”. 
 
5.6.2 – Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 
inabilitação do proponente.  

 
5.6.3 - As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 
mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
                   
5.6.4 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME e 
EPP, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
ocorrerá na sessão pública, prorrogáveis por igual período, a critério da 
administração, para regularização. 
 
5.7 - A falta de qualquer dos documentos ou o descumprimento de exigência 
prevista nos subitens anteriores implicará a DESCLASSIFICAÇÃO do licitante. 
 

5.7.1 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão observar o seguinte: 
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a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial; 
c) se o licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, 
todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial; 
 

5.8 - O licitante que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
entrega do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal 
ficará impedido de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de Pará de 
Minas pelo prazo de até 5 anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VI- CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
�

O(A) Pregoeiro (a) julgará as propostas comerciais conforme o menor preço  
global classificando-as por ordem crescente de valor. Serão observados os 
prazos máximos para o fornecimento, as especificações técnicas e os 
parâmetros de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas 
no edital. 

VII – PROCEDIMENTO DA SESSÃO 
�

7.1 - No dia, hora e local estabelecidos neste edital, será realizada sessão 
pública para o recebimento dos envelopes, devendo o interessado, ou seu 
representante, identificar-se e comprovar a existência dos poderes necessários 
para a formulação de proposta e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

7.2 - Após o credenciamento dos participantes, o pregoeiro declarará aberta a 
sessão e receberá dos licitantes a declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO IV, e os 
envelopes de PROPOSTA COMERCIAL E HABILITAÇÃO. 

7.3 - A apresentação da proposta vinculará o seu autor a todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 

7.4 - Em seguida, dar-se-á início à abertura dos envelopes de proposta 
comercial para classificação quanto ao preço. 

7.5 - Declarada aberta a sessão pública, não serão credenciados novos 
licitantes. 
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7.6 - Da classificação das propostas: 

7.6.1 - Após aberta as propostas, o Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade de 
cada uma delas, conforme critério de julgamento indicado no edital, bem como 
as propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores aos da oferta de 
valor mais baixo. 

7.6.2 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item anterior, o pregoeiro classificará as três melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 

7.6.3 - O pregoeiro (a) convidará os licitantes classificados, individualmente e 
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, começando pelo autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor. 

7.6.4 – Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida pelo procedimento de 
credenciamento, conforme o sistema de gerenciamento do Pregão, sem 
qualquer interferência do Pregoeiro ou da equipe de apoio. 

7.7 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 7.8 - A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante 
da continuidade da etapa de lances e a manutenção do último preço 
apresentado, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

7.9 - Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a melhor proposta escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor 
praticado no mercado, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o 
proponente. 

7.10 – Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos 
do edital e que seu preço seja compatível com os praticados pelo mercado, 
esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar para que seja obtido 
preço melhor. 

7.11 - O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocados pelo 
pregoeiro (a), todos os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar 
novos lances. 

7.12 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto 
e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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7.13 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver 
sido ofertada por ME ou EPP e houver proposta apresentada por ME e EPP até 
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate 
previsto no art. 44 §2 da Lei Complementar nº123, de 14.12.2006  

7.14 - Ocorrendo a hipótese acima, proceder-se-á da forma descrita nos artigos 
44 e 45 da referida lei. 

7.15 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 
para confirmação das suas condições habilitatórias. 

7.16 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor; 

7.17 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro reiniciará a fase de lances conforme item 7.6 do 
edital a fim de buscar uma nova ordem de classificação das propostas, de 
forma sucessiva, até que uma das propostas atenda o edital e o respectivo 
licitante habilitado, se tornando vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 

7.18 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

7.19 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro vencedor. 

VIII – DILIGÊNCIAS 
�

8.1 - O Pregoeiro ou o Presidente da Câmara poderá, em qualquer fase da 
licitação, promover qualquer diligência que se faça necessária para esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, na forma e nos limites prescritos em 
lei. 

8.2 - O Pregoeiro ou o Presidente da Câmara poderá, também, solicitar a 
qualquer tempo, a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar 
suas decisões e, ainda, sanar, relevar omissões ou erros puramente formais 
observados no credenciamento, na proposta e na documentação, desde que 
não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
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8.3 - Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da 
proposta ou dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá suspender a 
sessão e marcar nova data para a sua continuidade, intimando todos os 
participantes a comparecerem. 

8.4 - Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da 
proposta ou dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá suspender a 
sessão e marcar nova data para a sua continuidade, intimando todos os 
participantes. 

IX – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
�

9.1 - Após a declaração do vencedor, durante a sessão do Pregão, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para 
a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação.  

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso.  

9.3 - Os recursos e contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, 
sob pena de não serem conhecidos: 

9.3.1 - ser dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, aos 
cuidados do Pregoeiro (a), no prazo de 3 (três) dias conforme estabelecido no 
item 1 deste título; 

9.3.2 - ser protocolizado na sala da Comissão Permanente de licitação da 
Câmara Municipal de Pará de Minas. 

9.4 - A Câmara não responsabilizará por memoriais de recursos e 
contrarrazões endereçados por via postal ou por outras formas, entregues em 
locais diversos da Comissão Permanente de Licitação e que, por isso, não 
sejam protocolizados no prazo legal. 

9.5 - Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito 
suspensivo. 

X – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
�

10.1 - Inexistindo manifestação recursal, o (a) pregoeiro (a) adjudicará o objeto 
ao licitante vencedor, competindo ao Presidente da Câmara Municipal de Pará 
de Minas homologar o procedimento licitatório. 
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10.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o 
objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

10.3 - Homologada a licitação, a Câmara Municipal convocará o licitante 
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato 
correspondente, conforme a minuta do ANEXO VIII, sob pena de decair o 
direito à contratação e de lhe ser aplicada, cumulativamente, multa 
compensatória de 30% (trinta) por cento do valor global da proposta respectiva. 

10.4 - A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

XI   XI- DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

�

11.1 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver 
sido ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa e 
houver proposta apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais 
bem classificada poderá, apresentar uma última oferta, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, e tendo compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o pregoeiro  
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido nesta Condição, far-se-á sorteio definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate; 

11.2 - Não ocorrendo a adjudicação nos termos previstos na Condição anterior, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da licitante detentora da proposta 
originalmente melhor classificada se, após a negociação, houver 
compatibilidade de preço com o valor estimado a licitante for considerada 
habilitada. 

11.3 - Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da 
legislação regedora, em especial a Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei Federal 8.666/93 com suas alterações posteriores. 

 XII – DO PAGAMENTO 
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12.1 – O pagamento será efetuado contra a apresentação da nota fiscal, que 
deverá ser emitida após a execução total dos serviços. 
 
12.2 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pelo licitante vencedor 
diretamente à Diretoria Legislativa e Comunicação que somente atestará a 
entrega do objeto e liberará a referida nota fiscal para pagamento quando 
cumpridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas. 
 
12.3 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida ao licitante vencedor pela Diretoria Legislativa 
e Comunicação e o pagamento ficará pendente até que aquele providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal de Pará de Minas. 
 
12.2 - A Diretoria de Contabilidade e Finanças terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a emissão do Termo de Aceite Definitivo e entrega da nota fiscal, 
para a efetivação do pagamento. 

 

XIII– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

�

�

13.1 – Resguardados os procedimentos legais pertinentes, a Câmara Municipal 
aplicará penalidade (s) ao licitante vencedor conforme a seguir: 

13.1.1 – multa por inadimplemento de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia 
de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o 
valor do Contrato, por ocorrência.  

13.1.2 – multa por inadimplemento de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto 
ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 
contratual.  

13.1.3 – multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na 
hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der 
causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando a CAMARA, em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 
multa a ser aplicada.  

§1º – O valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, 
será descontado dos pagamentos devidos pela Câmara Municipal de Pará de 
Minas. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da 
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garantia prestada ou deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

§2º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 
garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
XIV- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

�

Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Dotação: 

01.01.01.122.0003.4014 – COMEMORAÇÕES CÍVICAS, FESTIVIDADES E 
HOMENAGENS 

Ficha: 

33.90.39.00-0077 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

Sub Ficha: 

33.90.39.99-0240 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

XV – ESCLARECIMENTOS / IMPUGNAÇÃO 

�

15.1 – Impugnações aos termos do edital poderão ser interpostas por 
qualquer pessoa, protocolizadas na Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Pará de Minas, em sua sede localizada na Av. Presidente 
Vargas, nº 1.935 – Senador Valadares, em Pará de Minas/MG a partir da 
publicação do aviso de edital até dois dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, dirigidas ao Pregoeiro, que deverá decidir sobre a 
petição no prazo de 72 (setenta e duas) horas.  

15.2 – A Câmara Municipal de Pará de Minas não se responsabilizará 
por impugnações endereçadas por via postal ou por outras formas, entregues 
em locais diversos ao mencionado acima, e que, por isso, não sejam 
protocolizadas no prazo legal.   

15.3 – A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por fac-
símile, ou e-mail e será divulgada no site desta Câmara para conhecimento de 
todos os interessados.   

XVI – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1 - Os envelopes do licitante declarado não participante desta licitação, bem 
como os envelopes assinalados como contendo proposta comercial dos 
licitantes não classificados, somente serão devolvidos após vencido o prazo de 
recurso ou denegado, hipótese em que os envelopes lhes serão devolvidos de 
imediato, mediante recibo. 
 
16.2 - Toda comunicação aos licitantes será realizada por meio de afixação em 
quadro de aviso localizado na entrada da sede da Câmara Municipal e 
publicação no Diário Oficial do Município, site 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg e ainda, no site 
www.camarapm.mg.gov.br.   

16.3 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Pará de 
Minas/MG. 

XX – DOS ANEXOS 

Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Declaração de Menor Empregado; 

Anexo III – Modelo de Credenciamento; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Atendimento ao Art. 9º, inciso III da Lei 
8.666/93; 

Anexo VI - Declaração de Condição de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte; 

Anexo VII – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

 

Pará de Minas, 20 de agosto de 2013 

 

 

Euler Aparecido de Souza Garcia 
Pregoeiro 
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Marcílio Magela de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas 

 
 
 
 
Israel Régis Pontes Filho – OAB/MG 83.978 
Chefe do Setor de Compras e Licitação 
 

 

 

Aprovação da Procuradoria Jurídica 
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ANEXO I 

TERMO DE REFÊRENCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2013 

 

1. SETOR REQUISITANTE:  
 Diretoria Legislativa e de Comunicação da Câmara Municipal de Pará de 
Minas. 
 

2. JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação visa atender às demandas necessárias para a 
realização da inauguração da sede própria do Legislativo Municipal e da 
solenidade prevista regimentalmente e pela Lei Orgânica de Entrega de Titulo 
de Cidadão Honorário e Diploma de Honra ao Mérito, da Câmara Municipal de 
Pará de Minas, nos dias 20/09/2013 (Câmara Municipal de Pará de Minas) e 
26/09/2013 (Patafufo Country Club).       

 

3. OBJETO:  

Contratação de prestação de serviço de ornamentação dos locais onde serão 
realizadas solenidades pela Câmara Municipal de Pará de Minas, sendo no dia 
20/09/2013, Inauguração da nova sede da Câmara Municipal de Pará de Minas  
e no dia  26/09/2013, Entrega de Título de Cidadão Honorário e de Diplomas 
de Honra ao Mérito no Patafufo Country Clube, conforme tabela constante no 
Termo de Referência deste edital (Anexo I).  

 

     4 .CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PRAZO DE EXECUÇÃO 
DO CONTRATO: 

       4.1 – O serviço de ornamentação deverá ser prestado no Patafufo 
Country Club, localizado na Rua Fábio Fernando Henrique nº 75, Bairro 
Patafufo, sendo que o material correspondente deverá estar devidamente 
disponibilizado para utilização no dia 26/09/2013 até as 18:00 e, o 
correspondente à solenidade do dia 20/09/2013, na sede da Câmara Municipal 
de Pará de Minas, localizada na Avenida Presidente Vargas nº 1.935, Bairro 
Senador Valadares no dia 20/09/2013 até às 8:00. O objeto será entregue de 
acordo com a data, horários, e local estabelecidos na ordem de 
fornecimento/serviço. 
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4.2 – O prazo estipulado no item anterior poderá ser alterado caso se 
configure alguma das hipóteses elencadas no artigo 57 da Lei Federal de 
Licitações. 

      4.3 – A Câmara Municipal de Pará de Minas – MG reserva-se o 
direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações descritas 
no anexo I, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 
8.666/93. 

5. TIPO DE LICITAÇÃO:  
 
Pregão Presencial por menor preço global. 
 

6. CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO: 

6.1 – O preço cotado inclui todos os custos diretos e indiretos para a 
prestação dos serviços, como impostos, taxas, encargos sociais, fiscais e 
comerciais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fretes, seguros, inclusive 
entrega. 

     6.2 - Quantidades e especificações em conformidade com o estabelecido no 
edital; 

     6.3 - Deverão ser cotados preços de produtos de qualidade superior, sendo 
fornecidos em perfeitas condições de funcionamento.  

  

 
7. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Obs. A tabela infra é referente à solenidade do dia 20/09/2013. Os materiais deverão 
ser entregues até às 8:00 do dia 20/09/2013. 

Qtde                                Descrição Unidade 
Estimada R$ 

Total 
Estimado 
R$ 

03 Arranjos grandes de tango com gérberas 
vermelhas 

230,00 690,00 

 

Obs. A tabela infra é referente à solenidade do dia 26/09/2013. Os materiais deverão 
ser entregues até às 18:00 do dia 26/09/2013. 

Qtde Descrição  Unidade 
Estimada R$ 

Total Estimado 
R$ 
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600 Cadeiras de Ferro sem braço com assento estofado 2,43 1.459,99 

 

01 Escada de acesso ao palco 116,66 116,66 

01 Mesa Diretora com forro, na medida aproximada de 8,00 
x 0,60, com 11 cadeiras 

140,00 140,00 

04 

 

Arranjos grandes de tango e gérberas 230,00 920,00 

01 

 

Tapete vermelho para acesso ao palco 

 

73,33 73,33 

03 

 

Mesas de suporte – Aparadouros na medida aproximada 
de 1,5 x 1,5 

 

30,00 90,00 

01 Cobertura do teto e bares na cor branca 2.683,33 2.683,33 

01 

 

Assistente para 02 banheiros 120,00 120,00 

01 Locação do imóvel Patafufo Country Club 1.250,00 1.250,00 

�

����������	�
����
�

�

���������

 

8. VIGÊNCIA  

8.1 - Este contrato terá vigência de 30 (trinta) dias a contar da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos temos legais.  

8.2 – O prazo de garantia dos itens a serem adquiridos independe da 
vigência deste contrato. 
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9. DEVERES DO CONTRATADO 

9.1- O licitante vencedor deverá estar apto a iniciar a prestação do serviço 
contida neste termo de Referência, objeto desta licitação. 

9.2 – Enviar à Câmara Municipal de Pará de Minas nota fiscal eletrônica 
referente ao serviço executado.  

9.3- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, 
tributos e contribuições que incidam direta e indiretamente sobre o 
fornecimento do objeto. 

9.4- Quitar todas as despesas e encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, que são de sua inteira responsabilidade. 

9.5- Fornecer, sempre que solicitado, as informações e atender as 
exigências, observações e recomendações que forem formuladas de acordo 
com o Edital do Pregão Presencial nº 13/2013 e seus anexos. 

9.6 - Analisar e responder em tempo hábil, à Câmara Municipal de Pará de 
Minas, dúvidas quanto à sua contratação e às suas demandas de 
fornecimento. 

9.7- Ressarcir quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara Municipal 
de Pará de Minas e/ou a terceiros, provocados por ação ou omissão, 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados, 
convenentes ou prepostos, envolvidos na execução do contrato. 

9.8– Aceitar, em todos os aspectos, a fiscalização por parte da Câmara 
Municipal de Pará de Minas dos fornecimentos realizados. 

9.9– Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

9.10 – Designar e credenciar na Câmara Municipal de Pará de Minas 
responsável pelo atendimento das demandas solicitadas por este contrato. 

10 – PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

10.1 – A prestação do serviço será fiscalizada na sua execução pelos 
servidores lotados na Diretoria Legislativa e Comunicação, que registrarão 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada ao licitante vencedor, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

10.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Câmara 
Municipal de Pará de Minas em nada restringem a responsabilidade única, 
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integral e exclusiva do licitante vencedor no que concerne à execução do 
objeto. 

11 - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 
DESPESA 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Dotação: 

01.01.01.122.0003.4014 – COMEMORAÇÕES CÍVICAS, FESTIVIDADES E 
HOMENAGENS 

Ficha: 

33.90.39.00-0077 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

Sub Ficha: 

33.90.39.99-0240 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

12 - FORMA DE PAGAMENTO E ENTREGA DE NOTA FISCAL 

12.1 – O pagamento será efetuado contra a apresentação da nota fiscal, que 
deverá ser emitida após a execução total dos serviços. 

 
12.2 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pelo licitante 

vencedor diretamente à Diretoria Legislativa e Comunicação que somente 
atestará a entrega do objeto e liberará a referida nota fiscal para pagamento, 
quando cumpridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas. 

 
12.3 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida ao licitante vencedor pela Diretoria 
Legislativa e Comunicação e o pagamento ficará pendente até que aquele 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal de Pará de 
Minas. 

 
12.2 - A Diretoria de Contabilidade e Finanças terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a emissão do Termo de Aceite Definitivo e entrega da nota fiscal, 
para a efetivação do pagamento. 
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ANEXO II - (MODELO) 

     DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO 

 

_____________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº  
_____________________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.  
____________________, portador da  C.I. nº ______________ e inscrito no 
CPF sob o nº _________________,  declara, sob as penas da lei em 
cumprimento ao disposto no artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal da 
República de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

_________________, ___ de _________________de 2013. 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

(ESTE ANEXO DEVE SER APRESENTADO DENTRO DO ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO) 
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ANEXO III (MODELO) - CREDENCIAMENTO 

    

 

Credenciamos o Sr. ______________________ portador da Cédula de 
identidade nº______________________ e inscrito no CPF sob o nº 
__________________________, a participar do Pregão instaurado pela 
Câmara Municipal de Pará de Minas, sob o nº 13/2013, na qualidade de 
representante Legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 
nome do licitante _____________________, CNPJ nº 
_________________________, bem como formular propostas e praticar todos 
os atos inerentes ao certame. 

 

   

 

 

_________________, ___ de _________________de 2013. 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

Nome do Representante Legal 

 

 

 

 

 

(ESTE ANEXO DEVE SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES) 
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   ANEXO IV (MODELO) 

             DECLARAÇÃO 

 

 _____________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº  
_____________________, sediada(endereço completo) ________________ 
declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos de habilitação para a 
participação do Processo Licitatório nº 15/2013. 

 

 

_________________, ___ de _________________de 2013. 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

( ESTE ANEXO DEVE SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES) 
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  ANEXO V (MODELO)  
              DECLARAÇÃO  

 

 

_____________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº  ________________, 
sediada(endereço completo) ________________ declara, sob as penas da lei, 
que não possui em seu quadro de funcionários servidor público exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão na forma do art. 9º 
inciso III da Lei 8666/93. 

 

 

 

_________________, ___ de _________________de 2013. 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

(ESTE ANEXO DEVE SER APRESENTADO DENTRO DO ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO) 
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ANEXO VI (MODELO) 

    DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME E EPP 

 

_____________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.  
____________________, portador da  C.I. nº ______________ e inscrito no 
CPF sob o nº _________________,  declara, sob as penas da lei que a nossa 
empresa encontra-se enquadrada como _________________________ 
(Microempresa (ME) ou empresa de Pequeno Porte (EPP), para fins das 
prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está 
sujeita a quaisquer impedimentos estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei.  

 

 

 

_________________, ___ de _________________de 2013. 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

        

 

 

 

(ESTE ANEXO DEVE SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES) 
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ANEXO VII – (MODELO) 
PROPOSTA COMERCIAL 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2013 

OBJETO: contratação de prestação de serviço de ornamentação dos locais 
onde serão realizadas solenidades pela Câmara Municipal de Pará de Minas, 
sendo no dia 20/09/2013, Inauguração da nova sede da Câmara Municipal de 
Pará de Minas, e no dia  26/09/2013, Entrega de Título de Cidadão Honorário e 
de Diplomas de Honra ao Mérito no Patafufo Country Clube, conforme tabela 
constante no Termo de Referência deste edital (Anexo I).  

 

Obs. A tabela infra (Tabela 1) é referente à solenidade do dia 20/09/2013. Os 
materiais deverão ser entregues até às 8:00 do dia 20/09/2013. 

Qtde                                Descrição Valor Unid. R$ Valor Total 
R$ 

03 Arranjos grandes de tango com gérberas 
vermelhas 

  

 

Obs. A tabela infra (Tabela 2) é referente à solenidade do dia 26/09/2013. Os 
materiais deverão ser entregues até às 18:00 do dia 26/09/2013. 

Qtde Descrição  Valor Unidade 
R$ 

Valor Total R$ 

600 Cadeiras de Ferro sem braço com assento estofado   

 

01 Escada de acesso ao palco   

01 Mesa Diretora com forro, na medida aproximada de 8,00 
x 0,60, com 11 cadeiras 

  

 

04 

 

Arranjos grandes de tango   

01 Tapete vermelho para acesso ao palco   



�
�

�

   

03 

 

Mesas de suporte – Aparadouros na medida aproximada 
de 1,5 x 1,5 

 

  

 

01 Cobertura do teto e bares na cor branca   

01 

 

Assistente para 02 banheiros   

01 Locação do imóvel Patafufo Country Club   

 

VALOR TOTAL: 

�

�
�

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (valor total da tabela 1 + valor total da tabela 2 ) � �

 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

_________________, ___ de _________________de 2013. 

 

(Assinatura do representante legal e carimbo CNPJ) 

 

(ESTE ANEXO DEVE SER APRESENTADO DENTRO DO ENVELOPE DE 
PROPOSTA COMERCIAL) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.931.994/0001-77, com sede na cidade de Pará de Minas, à Av. Presidente 
Vargas, nº 1.935, neste ato representada por seu Presidente, VEREADOR 
MARCÍLIO MAGELA DE SOUZA, doravante designada CONTRATANTE, e a 
empresa …………………………………, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº……………………….., com sede na cidade de ………………….., à 
……………………………… , Bairro …………………, CEP …………….. , neste 
ato representada por ………………………………, doravante designada 
CONTRATADA, têm justo e contratado entre si, em decorrência do Pregão 
Presencial nº 13/2013 e observados os preceitos da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO,  que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

 

1 - OBJETO 

É objeto do presente contrato a contratação de prestação de serviço de 
ornamentação dos locais onde serão realizadas solenidades pela Câmara 
Municipal de Pará de Minas, sendo no dia 20/09/2013, Inauguração da nova 
sede da Câmara Municipal de Pará de Minas, e no dia 26/09/2013, Entrega de 
Título de Cidadão Honorário e de Diplomas de Honra ao Mérito no Patafufo 
Country Clube, conforme tabela constante no Termo de Referência deste edital 
(Anexo I) e Anexo único deste contrato.  

 

2 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1 – O serviço de ornamentação deverá ser prestado no Patafufo Country 
Club, localizado na Rua Fábio Fernando Henrique nº 75, Bairro Patafufo, sendo 
que o material correspondente deverá estar devidamente disponibilizado para 
utilização no dia 26/09/2013 até as 18:00 e, o correspondente à solenidade do 
dia 20/09/2013, na sede da Câmara Municipal de Pará de Minas, localizada na 
Avenida Presidente Vargas nº 1.935, Bairro Senador Valadares no dia 
20/09/2013 até às 8:00. O objeto será entregue de acordo com a data, horários, 
e local estabelecidos na ordem de fornecimento/serviço. 
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2.2 – O prazo estipulado no item anterior poderá ser alterado caso se configure 
alguma das hipóteses elencadas no artigo 57 da Lei Federal de Licitações. 

 2.3 – A Câmara Municipal de Pará de Minas – MG reserva-se o direito de não 
receber o objeto em desacordo com as especificações descritas no anexo I, 
podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

3 - PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

3.1 - Pela aquisição dos equipamentos, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o preço global de R$ ………………. (……………………). 

3.2 - O pagamento de que trata o item 3.1 será efetuado 05 (cinco dias) úteis 
após a emissão do Termo de Aceite Definitivo dos produtos e competente 
entrega da nota fiscal correspondente à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
da Câmara Municipal de Pará de Minas. 

3.3 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pela CONTRATANTE 
de adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações 
legais e contratuais pertinentes ao objeto deste Contrato, nem novação em 
relação a qualquer regra constante das especificações respectivas. 

 

4 – VIGÊNCIA 

4.1 - Este contrato terá vigência de 30 (tinta) dias a contar da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos temos legais .  

4.2 – O prazo de garantia dos itens a serem adquiridos, independe da vigência 
deste contrato. 

 

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão integralmente por conta 
de dotação orçamentária própria da CONTRATANTE, contida nas rubricas:  

Dotação: 

01.01.01.122.0003.4014 – COMEMORAÇÕES CÍVICAS, FESTIVIDADES E 
HOMENAGENS 

Ficha: 

33.90.39.00-0077 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
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Sub Ficha: 

33.90.39.99-0240 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

6 - RESPONSABILIDADES 

 

6.1- O licitante vencedor deverá estar apto a iniciar a prestação do serviço 
contida no termo de Referência, objeto desta licitação/contrato. 

6.2 – Enviar à Câmara Municipal de Pará de Minas nota fiscal eletrônica 
referente ao serviço executado.  

6.3- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, 
tributos e contribuições que incidam direta e indiretamente sobre o 
fornecimento do objeto. 

6.4- Quitar todas as despesas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que são de sua inteira responsabilidade. 

6.5- Fornecer, sempre que solicitado, as informações e atender as exigências, 
observações e recomendações que forem formuladas de acordo com o Edital 
do Pregão Presencial nº 13/2013 e seus anexos. 

6.6 - Analisar e responder em tempo hábil, à Câmara Municipal de Pará de 
Minas, dúvidas quanto à sua contratação e às suas demandas de 
fornecimento. 

6.7- Ressarcir quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara Municipal de 
Pará de Minas e/ou a terceiros, provocados por ação ou omissão, ineficiência 
ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados, convenentes 
ou prepostos, envolvidos na execução do contrato. 

6.8– Aceitar, em todos os aspectos, a fiscalização por parte da Câmara 
Municipal de Pará de Minas dos fornecimentos realizados. 

6.9– Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

6.10 – Designar e credenciar na Câmara Municipal de Pará de Minas 
responsável pelo atendimento das demandas solicitadas por este contrato. 

 

7 - CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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7.1 - Este Contrato se extinguirá pelas hipóteses de rescisão e de resolução 
previstas nos subitens seguintes. 

7.2 - A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo da multa contratual, promover a 
rescisão do Contrato nos seguintes casos: 

a) inexecução parcial ou total das obrigações previstas neste Contrato; 

b) declaração de falência ou aceitação do pedido de concordata da 
CONTRATADA, no curso da execução deste Contrato; 

7.3 - Resolve-se a obrigação: 

a) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo órgão interno 
competente da CONTRATANTE; 

b) pelo acordo formal entre as partes, nos termos do que dispõe o art. 472 do 
Código Civil Brasileiro. 

8 - MULTA 

8.1 – Resguardados os procedimentos legais pertinentes, a Câmara Municipal 
aplicará penalidade (s) á CONTRATADA conforme a seguir: 

8.1.1 – multa por inadimplemento de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia 
de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
do Contrato, por ocorrência.  

8.1.2 – multa por inadimplemento de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto 
ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 
contratual.  

8.1.3 – multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na 
hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der 
causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando a CAMARA, em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 
multa a ser aplicada.  

§2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pela Câmara Municipal de Pará de 
Minas. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  
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§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 
garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.2 - O valor global do Contrato será definido como sendo a somatória dos 
preços dos itens adjudicados à CONTRATADA. 

 

9 - ADITAMENTO 

Este Contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e 
sempre por meio de Termo Aditivo. 

 

10 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO 

Independentemente de transcrição, integram o presente Contrato o Edital do 
Pregão nº 13/2013 e seus anexos, a documentação e a proposta comercial da 
CONTRATADA, no que estas não conflitarem com aquele. 

 

11 - FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, para dirimir dúvidas oriundas 
deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

12 - ACEITAÇÃO 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente 
Contrato em 3 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos.   

 

Pará de Minas, ……. de ………….. de 2013. 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________ 
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CONTRATADA: ____________________________________________ 
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